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ATA DA 4ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 
DA COMISSÃO ESPECIAL DE DIREITO 
CONDOMINIAL DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 
GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2026, 
REALIZADA EM 06/05/2026. 
 

Aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (06/05/2026), às dezessete 

horas (17h), na sala de sessões I da Sede Administrativa da OAB-GO, com transmissão 

simultânea pelo aplicativo Microsoft Teams, foi instalada a 4ª Reunião Ordinária da 

Comissão Especial de Direito Condominial da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de 

Goiás, no ano de 2026, sob a Presidência, do Dr. Gabriel Barto Barros. Estiveram 

presentes os membros e justificaram ausência: conforme lista de presença anexa. 1. 

VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. Verificada a existência de quórum, o 

Presidente da Comissão Dr. Gabriel Barto Barros declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO REALIZADA EM: a presente 

ata será lida e aprovada ao final da reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 

3.1. Tema Central: Inteligência Artificial na Prática da Advocacia Condominial: 

Ferramentas, Produtividade e Estratégia Jurídica. Convidada Expositora: Dra. Silvana 

Capelazo Ribeiro (membro Comissão de Direito Condominial da Subseção de São José 

dos Campos e Paraibuna/SP). A Comissão Especial de Direito Condominial da OAB/GO 

realizou sua 4ª Reunião Ordinária com o tema “Inteligência Artificial na Prática da 

Advocacia Condominial: Ferramentas, Produtividade e Estratégia Jurídica”. O encontro 

contou com a participação das convidadas Perola Melissa Vianna Braga e Silvana 

Capelazo Ribeiro, representantes da Comissão de Direito Condominial da OAB Subseção 

de São José dos Campos e Paraibuna/SP, em um importante momento de integração 

institucional entre Comissões. Durante a reunião, foram debatidos os impactos da 

inteligência artificial na advocacia condominial, com destaque para o uso estratégico de 

ferramentas tecnológicas na otimização de produtividade, organização de demandas, 

análise jurídica e aprimoramento da atuação profissional, sempre observando os limites 

éticos e a indispensabilidade da atuação humana na advocacia. O encontro também 
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reforçou a importância da troca de experiências e da construção de uma atuação 

colaborativa entre as Comissões de Direito Condominial em âmbito nacional. 3.2. Avisos: 

28º ECON - Congresso promovido pelo SECOVI/GO com a apoio da CEDC. Inscrições 

podem ser realizadas presencialmente na sede do SECOVI/GO ou pelo site, 

sympla.com.br/evento/28-econ-condominio-2030-inteligencia-sustentabilidade-e-

convivencia-digital/3288872?referrer=www.google.com. 4. ORDEM DO DIA: 4.1. 

Expedientes: nenhum. 4.2. Processos com julgamento iniciado: nenhum. 4.3. Processos 

com julgamento adiado: nenhum. 4.4. Julgamento de Processos / pauta do dia: 4.4.1. 

Conhecimento: nenhum. 4.4.2. Julgamento: nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS 

PRESENTES. nenhuma. 6. ENCERRAMENTO. O Presidente da Comissão Especial de 

Direito Condominial, Dr. Gabriel Barto Barros, agradeceu a presença de todos. Nada mais 

havendo para ser relatado, eu, Fabiana Vargas Gadia Accioly, Secretária-Geral da 

Comissão lavrei a presente ata, que lida e aprovada por todos os presentes será assinada 

por mim e pelo Presidente da CEDC/OAB-GO. 

 
 
 

Gabriel Barto Barros 
Presidente da Comissão Especial de Direito Condominial 

 
 
 

 
Fabiana Vargas Gadia Accioly 

Secretária-Geral da Comissão Especial de Direito Condominial 
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